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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA DE MÃE D´ÁGUA-PB  

PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

01.047/2026  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA-PB CONTRATADO: K. C. R. INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 

09.251.627/0001-90 RESOLVE alterar o preâmbulo do Contrato nº 

01.047/2026, de 14 de abril de 2026, o qual passa a ter a seguinte 

redação:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  

1.1. No preâmbulo do contrato, passa a constar a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ:  
K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ Nº 09.251.627/0001-90, com endereço a Rua Marechal 

Mascarenhas de Morais, nº 88, Parque Industrial, Araçatuba - SP, neste 

ato representado pelo Senhor Marcos Ribeiro Júnior, CPF nº 

226.722.708-80, infra-assinado denominada doravante simplesmente 

CONTRATADO.  

LEIA-SE CORRETAMENTE:  

K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ Nº 09.251.627/0001-90, com endereço a Av. Ernesto Moretti, nº 

720, Casa 12 Rua Cambara, Condomínio Residencial Delta Norte, 

Araçatuba - SP, neste ato representado pelo Senhor Marcos Ribeiro 

Júnior, CPF nº 226.722.708-80, infra-assinado denominada doravante 

simplesmente CONTRATADO.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

MÃE D’ÁGUA - PB, 27 de maio de 2026. 

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, destinados 

às atividades e programas da Secretaria de Saúde do Município de Mãe 

D’água, itens desertos/fracassados na sessão anterior, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO: 11 de junho de 2026, às 08h30min. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 

– www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Disponíveis em todos os dias úteis, das 08h às 12h, 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Mãe D’água/PB, 

situada na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital 

poderá ser obtido nos 

sites: www.maedagua.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e www.portaldeco

mpraspublicas.com.br. 

Mãe D’água – PB, 25 de maio de 2026. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFÍRIO 

Pregoeira Oficial/PMMD 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.156/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA CNPJ n° 

35.588.102/0001-54 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

décima primeira, com a prorrogação da vigência contratual por igual 

período, iniciando-se em 26 de maio de 2026 e encerrando-se dia 26 de 

maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

décima primeira do contrato, conforme planilha abaixo: 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 26 de maio de 2026.  

 

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.149/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: LUCAS BENTO VIANA CPF sob 706.xxx.xxx-73  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 21 de maio de 2026 e encerrando-se dia 21 de 

maio  de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor R$ 708,00 

(setecentos e oito reais)  de modo que o valor global do contrato passe a 

ser R$ 17.808,00 (dezessete mil, oitocentos e oito reais), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula 

quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo:   
 

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.153/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO:  FRIGO FRUTAS COMERCIO DE PRODUTOS 

LTDA, CNPJ sob nº 08.966.895/0001-25 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 23 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

23 de maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

1.395,68 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito 

centavos) de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 

35.120,18 (trinta e cinco mil, cento e vinte reais e dezoito centavos), com 

a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,39% (quatro 

vírgula trinta e nove por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela 

abaixo:  

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Primeira do contrato 

e art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão 

da Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 22 de maio 2026. 

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.151/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: THIAGO MAIA DE FREITAS, CPF N° 

170.xxx.xxx-17 

OBJETO:   

1.1. Corrigir no preâmbulo do contrato onde se lê: Inexigibilidade 

044/2025, leia-se: Inexigibilidade 045/2025. 

1.2 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Quinta, com a 

prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, iniciando-

se em 21 de maio de 2026 e encerrando-se dia 21 de maio de 2027, com 

fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na 

previsão constante da própria Cláusula Décima Quarta do contrato; 

1.3 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 590,40 

(quinhentos e noventa reais e quarenta centavos) de modo que o valor 

global do contrato passe a ser R$ 14.030,40 (quatorze mil, trinta reais e 

quarenta centavos),  com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 4,39% (quatro vírgula trinta e nove por cento), aplicado 

para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 21 de maio 2026. 
 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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